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2. Alma Mater Studiorum — 

Università di Bologna

第 82/2021號社會文化司司長批示

10/2017

2/2021 6/1999

21/2021 183/2019

111/2019

2. Os estudantes devem efectuar actividades de estudo na 
área de Tecnologias da Informação e Comunicação ou de Enge-
nharia, de acordo com o plano de estudos individual, definido 
conjuntamente pelo Instituto Politécnico de Macau e pela Alma 
Mater Studiorum — Università di Bologna com base no tema de 
investigação do doutoramento do respectivo estudante.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 82/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 45.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior) e na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 21/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São homologadas as alterações aos artigos 10.º a 17.º, 20.º, 
22.º a 24.º e 29.º dos Estatutos da Universidade da Cidade de 
Macau, homologados pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 111/2019, os quais passam a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 10.º

Chanceler

1. [...].

2. Ao Chanceler compete:

1) [...];

2) [...];

3) Nomear e exonerar as chefias das unidades autónomas 
previstas nos artigos 21.º, 22.º, 23.º e 24.º dos presentes 
Estatutos;

4) Decidir sobre as políticas e os assuntos relevantes da 
Universidade;

5) Fiscalizar o cumprimento dos presentes Estatutos por 
parte dos outros órgãos da Universidade.

3. A entidade titular da Universidade pode designar um 
Vice-Chanceler, para coadjuvar o Chanceler no exercício 
das suas competências.

4. O Chanceler pode delegar parte das suas competências 
no Vice-Chanceler.

Artigo 11.º

Conselho Geral

1. [...].
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2. O Conselho Geral é composto por um número com-
preendido entre 17 e 33 membros, designadamente:

1) O Chanceler, que preside, ou uma personalidade por 
ele recomendada, em sua substituição;

2) Dois a oito representantes da entidade titular da 
Universidade;

3) [...];

4) [...];

5) Um representante dos docentes e um representante 
dos investigadores da Universidade, recomendados pelos 
respectivos grupos;

6) Um representante do órgão administrativo da Univer-
sidade e um representante do órgão científico-pedagógico, 
recomendados pelos respectivos órgãos;

7) Cinco a nove representantes de profissionais, indi-
vidualidades de reconhecido mérito, personalidades de 
prestígio, bem como de associações que prossigam fins no 
âmbito do ensino superior, recomendados pelo Chanceler.

8) Três a nove pessoas com realizações e contribuições 
reconhecidas para a comunidade.

3. [...].

4. [...].

5. Os membros do Conselho Geral previstos nas alíneas 
2), 4), 5), 6), 7) e 8) do n.º 2 do presente artigo são nomea-
dos pela entidade titular da Universidade.

6. Compete ao Conselho Geral, designadamente:

1) Apreciar e aprovar as linhas gerais e os planos de de-
senvolvimento da Universidade;

2) Aprovar os planos de actividades, anuais e plurianuais, 
bem como os relatórios de trabalho anuais da Universidade;

3) Aprovar a proposta de orçamento anual da Universi-
dade;

4) [Anterior alínea 4) do n.º 5];

5) [Anterior alínea 5) do n.º 5];

6) [Anterior alínea 6) do n.º 5];

7) Propor à entidade titular da Universidade a nomeação 
e a exoneração do pessoal de direcção da Universidade;

8) [Anterior alínea 8) do n.º 5];

9) [Anterior alínea 9) do n.º 5];

10) [Anterior alínea 10) do n.º 5];

11) [Anterior alínea 11) do n.º 5];

12) [Anterior alínea 12) do n.º 5];

13) Aprovar internamente o projecto de alteração dos 
presentes Estatutos, nos termos do disposto no artigo 29.º 
dos presentes Estatutos;
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14) [Anterior alínea 13) do n.º 5].

7. [Anterior n.º 6].

8. [Anterior n.º 7].

9. [Anterior n.º 8].

10. O Conselho Geral pode, nos termos do seu regula-
mento interno, criar subconselhos, para exercer funções 
por ele atribuídas.

11. O Conselho Geral pode, nos termos do seu regula-
mento interno, criar uma Comissão Permanente.

12. O Conselho Geral pode delegar na Comissão Per-
manente as competências previstas nas alíneas 5), 7), 8), 9), 
10), 11) e 12) do n.º 6 do presente artigo.

Artigo 12.º

Reitor

1. [...].

2. [...].

3. Ao Reitor compete, designadamente:

1) [...];

2) Definir e submeter à aprovação do Conselho Geral as 
linhas gerais e os planos de desenvolvimento da Universi-
dade;

3) Definir e submeter à aprovação do Conselho Geral os 
planos de actividades, anuais e plurianuais, da Universidade;

4) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral 
os relatórios de trabalho anuais da Universidade;

5) [Anterior alínea 2)];

6) [Anterior alínea 3)];

7) [Anterior alínea 4)];

8) [Anterior alínea 5)];

9) Aprovar internamente o projecto de alteração dos 
presentes Estatutos, nos termos do disposto no artigo 29.º 
dos presentes Estatutos.

4. O Reitor pode delegar, parcialmente, as suas compe-
tências aos Vice-Reitores, Pró-Reitores ou às chefias das 
unidades autónomas, previstas nos artigos 21.º, 22.º, 23.º e 
24.º dos presentes Estatutos.

5. [...].

6. [...].
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Artigo 13.º

Vice-Reitores

1. [...].

2. Podem ser nomeados até cinco Vice-Reitores, no 
máximo.

3. [...].

4. Os Vice-Reitores podem delegar, parcialmente, as 
suas competências aos Pró-Reitores ou às chefias das unida-
des autónomas, previstas nos artigos 21.º, 22.º, 23.º e 24.º 
dos presentes Estatutos.

5. [...].

Artigo 14.º

Pró-Reitores

1. [...].

2. Podem ser nomeados até sete Pró-Reitores, no máximo.

3. [...].

4. Os Pró-Reitores podem delegar, parcialmente, as suas 
competências às chefias das unidades autónomas, previstas 
nos artigos 21.º, 22.º, 23.º e 24.º dos presentes Estatutos.

5. [...].

Artigo 15.º

Conselho dos Assuntos Universitários

1. [...].

2. O Conselho dos Assuntos Universitários é composto, 
no máximo, por 15 membros, designadamente:

1) Reitor, que preside;

2) [...];

3) [...];

4) Um representante das chefias das unidades académicas 
e um representante das chefias dos serviços de apoio para 
os assuntos académicos ou dos serviços administrativos.

3. Os membros do Conselho dos Assuntos Universitários 
previstos na alínea 4) do n.º 2 do presente artigo são nomeados 
pela entidade titular da Universidade.

4. [...].
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5. Ao Conselho dos Assuntos Universitários compete, 
designadamente:

1) Propor a criação, fusão, alteração e extinção dos ser-
viços de apoio para os assuntos académicos e dos serviços 
administrativos, e submeter para aprovação do Conselho 
Geral;

2) Pronunciar-se sobre a criação, fusão, alteração e 
extinção das unidades académicas;

3) Propor a elaboração e revisão dos planos de activida-
des, anuais e plurianuais, da Universidade;

4) Fazer recomendações sobre os relatórios de trabalho 
anuais da Universidade;

5) [Anterior alínea 4)];

6) [Anterior alínea 5)];

7) [Anterior alínea 6)];

8) [Anterior alínea 7)];

9) Pronunciar-se e emitir parecer sobre quaisquer assun-
tos da Universidade, sempre que solicitado pelo Conselho 
Geral, pela Comissão Permanente ou pelos Subconselhos;

10) Propor e submeter à aprovação do Conselho Geral a 
elaboração, revisão e revogação dos regulamentos de gestão 
administrativa da Universidade;

11) Pronunciar-se sobre a elaboração e revisão dos outros 
regulamentos internos;

12) Aprovar internamente o projecto de alteração dos pre-
sentes Estatutos, nos termos do disposto no artigo 29.º dos 
presentes Estatutos;

13) [Anterior alínea 8)].

6. O Conselho dos Assuntos Universitários pode criar 
grupos específicos, conforme a necessidade de desenvolvi-
mento da Universidade.

7. [Anterior n.º 6].

8. [Anterior n.º 7].

9. [Anterior n.º 8].

Artigo 16.º

Conselho Académico

1. [...].

2. O Conselho Académico é composto, no máximo, por 
23 membros, designadamente:

1) [...];

2) Até cinco Vice-Reitores, recomendados pelo Reitor;

3) Até sete Pró-Reitores, recomendados pelo Reitor;

4) [...];
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5) [...].

3. [...].

4. Os membros do Conselho Académico previstos nas 
alíneas 2), 3) e 5) do n.º 2 do presente artigo são nomeados 
pela entidade titular da Universidade.

5. Ao Conselho Académico compete, designadamente:

1) [Anterior alínea 1) do n.º 4];

2) [Anterior alínea 2) do n.º 4];

3) [Anterior alínea 3) do n.º 4];

4) [Anterior alínea 4) do n.º 4];

5) [Anterior alínea 5) do n.º 4];

6) [Anterior alínea 6) do n.º 4];

7) [Anterior alínea 7) do n.º 4];

8) [Anterior alínea 8) do n.º 4];

9) Pronunciar-se e fazer recomendações sobre quaisquer 
assuntos da Universidade, sempre que solicitado pelo Con-
selho Geral, pela Comissão Permanente ou pelos Subcon-
selhos;

10) Aprovar internamente o projecto de alteração dos 
presentes Estatutos, nos termos do disposto no artigo 29.º 
dos presentes Estatutos;

11) [Anterior alínea 9) do n.º 4].

6. [Anterior n.º 5].

7. [Anterior n.º 6].

8. [Anterior n.º 7].

Artigo 17.º

Vacatura ou impedimento

1. Verificando-se a vacatura, ou o impedimento tempo-
rário ou definitivo de qualquer membro dos órgãos da Uni-
versidade, o mesmo será substituído pelo seu substituto, se 
houver estipulação estatutária ou de regulamento interno, 
ou, por uma pessoa indicada pela entidade titular da Uni-
versidade, conforme o caso.

2. [...].

Artigo 20.º

Regime do pessoal

1. [...].
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2. A qualificação básica, as relações de trabalho, a carreira 
académica e as disposições orgânicas sobre as funções 
administrativas, o regime remuneratório e a gestão dos 
vários grupos de pessoal são determinados pela Universi-
dade através de regulamentos próprios.

Artigo 22.º

Unidades académicas

1. [...].

2. As unidades académicas e as subunidades são dirigidas 
por uma chefia designada pelo Chanceler.

Artigo 23.º

Serviços de apoio para os assuntos académicos

1. [...].

2. Os serviços de apoio para os assuntos académicos e as 
subunidades são dirigidos por uma chefia designada pelo 
Chanceler.

Artigo 24.º

Serviços administrativos

1. [...].

2. Os serviços administrativos e as subunidades são diri-
gidos por uma chefia designada pelo Chanceler.

Artigo 29.º

Elaboração, alteração e aprovação dos Estatutos

1. [...].

2. A entidade titular da Universidade goza dos direitos 
de proposta de alterações e de aprovação final das altera-
ções a fazer aos presentes Estatutos.

3. Cabe à entidade titular da Universidade proceder à 
aprovação final do projecto de alterações dos presentes 
Estatutos, quando este tiver obtido a aprovação interna 
do Conselho Geral, do Reitor, do Conselho dos Assuntos 
Universitários e do Conselho Académico.

4. [...].»

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Dezembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.


